
 
CÂMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO  

ESTADO DO CEARÁ 

_________________________________________________________________________________________________________________ 
Rua: Travessa dos Gregório – nº. 20, Centro, Granjeiro - CE, CEP: 63230-000 

Fone/Fax: 3519-1250. E-mail: camaragrangeiro@hotmail.com 
CNPJ: 41.338.484/00001-60   

PAUTA 
 

18ª SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO NO ANO 2023, 
OCORRE DURANTE O 2º PERÍODO LEGISLATIVO, ÀS 16H00MIN DO DIA 15 DE 
DEZEMBRO DO DECORRENTE ANO.  
 
1 - ABERTURA: 
 
 SOLICITO AO 1º SECRETARIO A FAZER A CHAMADA DOS VEREADORES. 
 CONTANDO COM A PRESENÇA DE ______ VEREADORES, DECLARO EM NOME DE 

DEUS E DA DEMOCRACIA ABERTA A SESSÃO. 
 AUTORIZO A LEITURA DA ATA DA 17ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO 2023. 
 APÓS A LEITURA COLOCO AS ATAS EM VOTAÇÃO, VEREADORES QUE CONCORDAM 

PERMANEÇAM COMO ESTÃO. 
 ATAS APROVADAS (      ) 

 
2- EXPEDIENTE:   

 
2.1– MATERIA DO EXPEDIENTE 

 
a. – EXPEDIENTES DIVERSOS 

 
PARECER PREVIO Nº 318/2023 DO PROCESSO Nº 08726/2020-1: EMENTA: PRESTAÇÃO DE 
CONTAS DE GOVERNO. Administração de dois prefeitos no exercício 2019. Processo uno e 
indivisível. 

b. - EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS VEREADORES 
 
Requerimento nº 018/2023 de autoria do vereador LUIZ ALMIR SOARES, o qual solicita ao Poder 
Executivo Municipal de Grangeiro – CE: Que seja feito, o calçamento da ladeira que fica em frente à 
casa do Sr Ciano, que fica localizada no terreno do Sr. Jonatan Alves Pinheiro, no sitio Patos. 
 
Requerimento nº 019/2023 de autoria do vereador PAULO ANDERSON BRITO GRANGEIRO, o 
qual solicita ao Poder Executivo Municipal de Grangeiro – CE: Que seja construído na sede do nosso 
município, parque de eventos, com o objetivo de receber todos os atos festivos sociais e religiosos de 
origem pública. 
 
Requerimento nº 020/2023 de autoria do vereador VALDEMAR LUIZ DE AQUINO, o qual solicita ao 
Poder Executivo Municipal de Grangeiro – CE: 
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ITEM I – Que seja feita a reforma do sangrador do açude das pombas, se possível fazer uma barragem 
para reforçar o mesmo. 
 
ITEM II – Solicita 01 (uma) grade de proteção no começo da avenida Totonho de Freitas, próximo a 
Bastião de Honório, pois no local encontra-se um bueiro/buraco aberto, para assim evitar possíveis 
acidentes. 
 

c. - EXPEDIENTE APRESENTADO PELO PREFEITO 
 
 

2.3 - PEQUENO EXPEDIENTE: 
 

2.4 - GRANDE EXPEDIENTE: 
 
PRESIDENTE: PASSO A PALAVRA AOS ORADORES INSCRITOS: 
_________________________________  ________________________________ 
_________________________________  ________________________________ 
_________________________________  ________________________________ 
_________________________________  ________________________________ 
 

3 – ORDEM DO DIA: 
 
PROJETO DE LEI Nº 033/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
GRANJEIRO, QUE AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CONTRATAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO 
JUNTO AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS PÚBLICAS OU PRIVADAS, COM A GARANTIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
PRESIDENTE: Solicito das Comissões de Legislação e Administração e da Comissão de Finanças 
parecer referente PROJETO DE LEI Nº 033/2023. 
 
PRESIDENTE: De posse dos pareceres favoráveis, coloco os referidos pareceres em votação no 
plenário. Vereadores que concordam permaneçam como estão. 
 
PRESIDENTE: Após aprovação dos pareceres, coloco em votação o PROJETO DE LEI Nº 033/2023. 
 
VOTOS FAVORÁVEIS: ________ 
VOTOS DESFAVORÁVEIS: _________ 
ABSTENÇÃO: ________ 
__________________________________________________________________________________ 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 06/2023: DISPÕE SOBRE O NOVO REGIMENTO 
INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO/CE, DE AUTORIA DA 
MESA DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO (FRANCISCO 
CASSIANO DE SOUSA-PRESIDENTE, LEONARDO ALEXANDRE MARQUES DE 
FREITAS-VICE PRESIDENTE, NATANAEL CALIXTO DE BRITO- 1º 
SECRETARIO, JOAO DIAS SUBRINHO- 2º SECRETARIO)  
 
PRESIDENTE: Solicito das Comissões de Legislação e Administração e da Comissão de Finanças 
parecer referente o projeto de resolução nº 06/2023, NOVO REGIMENTO INTERNO DA CAMARA 
MUNICIPAL DE GRANJEIRO/CE. 
 
PRESIDENTE: De posse dos pareceres favoráveis, coloco os referidos pareceres em votação no 
plenário. Vereadores que concordam permaneçam como estão. 
 
PRESIDENTE: Após aprovação dos pareceres, coloco em votação o projeto de resolução nº 06/2023, 
NOVO REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO/CE. 
VOTOS FAVORÁVEIS: ________ 
VOTOS DESFAVORÁVEIS: _________ 
ABSTENÇÃO: ________ 
_____________________________________________________________ 
TERMO INICIAL APRESENTADO PELO PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
GRANJEIRO/CE EM 04 DE DEZEMBRO DE 2023, SOBRE O DIREITO AO RECEBIMENTO DA 
VERBA DE DESEMPENHO PARLAMENTAR (VDP) ESTABELECIDA NA RESOLUÇÃO Nº 004/2020 
NO EXERCICIO DO ANO DE 2023. PARECER JURIDICO EM ANEXO 
 
PRESIDENTE: Solicito da Comissão de Finanças parecer referente ao requerimento apresentado pelo 
presidente da Câmara. 
 
PRESIDENTE: De posse dos pareceres favoráveis, coloco os referidos pareceres em votação no 
plenário. Vereadores que concordam permaneçam como estão. 
 
PRESIDENTE: Após aprovação dos pareceres, coloco em votação o NOVO REGIMENTO INTERNO 
DA CAMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO/CE 
 
VOTOS FAVORÁVEIS: ________ 
VOTOS DESFAVORÁVEIS: _________ 
ABSTENÇÃO: ________ 
_____________________________________________________________ 
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PROJETO DE LEI Nº 034/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
GRANJEIRO, QUE REGULAMENTA A LEI 14133/2021 TRATANDO DOS AGENTES DE 
CONTRATAÇÃO. 
 
PRESIDENTE: Solicito das Comissões de Legislação e Administração e da Comissão de Finanças 
parecer referente PROJETO DE LEI Nº 034/2023. 
 
PRESIDENTE: De posse dos pareceres favoráveis, coloco os referidos pareceres em votação no 
plenário. Vereadores que concordam permaneçam como estão. 
 
PRESIDENTE: Após aprovação dos pareceres, coloco em votação o PROJETO DE LEI Nº 034/2023. 
 
VOTOS FAVORÁVEIS: ________ 
VOTOS DESFAVORÁVEIS: _________ 
ABSTENÇÃO: ________ 
______________________________________________________________ 
PROJETO DE LEI Nº 035/2023, DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE 
GRANJEIRO, QUE ALTERA O ANEXO DA LEI MUNICIPAL Nº 15/2022 DE 30 DE JUNHO DE 2022- 
DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA, CRIA CARGOS, INSTITUI OS CARGOS 
DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA, DEFINE ATRIBUIÇÕES NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS, PARA ACRESCER FUNÇÕES 
GRATIFICADAS E ALTERAÇÃO DE CLASSIFICAÇÕES DO ANEXO DA REFERIDA LEI 
MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
PRESIDENTE: Solicito das Comissões de Legislação e Administração e da Comissão de Finanças 
parecer referente PROJETO DE LEI Nº 035/2023. 
 
PRESIDENTE: De posse dos pareceres favoráveis, coloco os referidos pareceres em votação no 
plenário. Vereadores que concordam permaneçam como estão. 
 
PRESIDENTE: Após aprovação dos pareceres, coloco em votação o PROJETO DE LEI Nº 035/2023. 
 
VOTOS FAVORÁVEIS: ________ 
VOTOS DESFAVORÁVEIS: _________ 
ABSTENÇÃO: ________ 
__________________________________________________________________________________ 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023, AUTORIA DA MESA 
DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO, QUE DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DAS NORMAS DE LICITAÇÃO E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS PARA A 
CÂMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO - CE, NOS TERMOS PREVISTOS NA LEI FEDERAL N° 
14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
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PRESIDENTE: Solicito das Comissões de Legislação e Administração e da Comissão de Finanças 
parecer referente PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 07/2023. 
 
PRESIDENTE: De posse dos pareceres favoráveis, coloco os referidos pareceres em votação no 
plenário. Vereadores que concordam permaneçam como estão. 
 
PRESIDENTE: Após aprovação dos pareceres, coloco em votação o PROJETO DE 
RESOLUÇÃO N° 07/2023. 
 
VOTOS FAVORÁVEIS: ________ 
VOTOS DESFAVORÁVEIS: _________ 
ABSTENÇÃO: ________ 
 

PROJETO DE LEI Nº 03/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023, AUTORIA DA MESA DIRETORA DA 
CAMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO, QUE DISPÕE SOBRE A ORGANIZAÇÃO 
ADMINISTRATIVA, CRIA CARGOS, INSTITUI OS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E 
FUNÇÕES DE CONFIANÇA, DEFINE ATRIBUIÇÕES NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO E ADOTA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO/CE COM BASE 
NA LEI 14.133/2021. 

PRESIDENTE: Solicito das Comissões de Legislação e Administração e da Comissão de Finanças 
parecer referente PROJETO DE LEI Nº 03/2023. 
 
PRESIDENTE: De posse dos pareceres favoráveis, coloco os referidos pareceres em votação no 
plenário. Vereadores que concordam permaneçam como estão. 
 
PRESIDENTE: Após aprovação dos pareceres, coloco em votação o PROJETO DE LEI Nº 
03/2023. 
 
VOTOS FAVORÁVEIS: ________ 
VOTOS DESFAVORÁVEIS: _________ 
ABSTENÇÃO: ________ 
 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 08/2023, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2023, AUTORIA DA MESA 
DIRETORA DA CAMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO, QUE DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO E AS REGRAS DA EQUIPE DE AGENTES PÚBLICOS DO DEPARTAMENTO 
DE LICITAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE GRANJEIRO - CE, NOS TERMOS DO ART. 8º, §3º 
DA LEI FEDERAL N° 14.133, DE 1° DE ABRIL DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PRESIDENTE: Solicito das Comissões de Legislação e Administração e da Comissão de Finanças 
parecer referente PROJETO DE RESOLUÇAÕ Nº 08/2023. 
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PRESIDENTE: De posse dos pareceres favoráveis, coloco os referidos pareceres em votação no 
plenário. Vereadores que concordam permaneçam como estão. 
 
PRESIDENTE: Após aprovação dos pareceres, coloco em votação o PROJETO DE 
RESOLUÇAÕ Nº 08/2023. 
 
VOTOS FAVORÁVEIS: ________ 
VOTOS DESFAVORÁVEIS: _________ 
ABSTENÇÃO: ________ 
 
ENCERRAMENTO: 
 
 PROXIMA SESSÃO ORDINÁRIA ACONTECERÁ NO DIA 16 DE FEVEREIRO DE 2024 ÀS 

16HS. 

 
 

 NÃO HAVENDO MAIS NADA A TRATAR DECLARO ENCERRADA A PRESENTE 
SESSÃO.  
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